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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento 

de Precedentes (NUGEP), unidade integrante da Coordenadoria de Recursos 

Extraordinários e Especiais, criado pela Portaria nº 4063/2016-TJPA, em atenção à 

Resolução 235 do CNJ, direcionada à aplicação da sistemática das demandas repetitivas 

e dos precedentes judiciais, comunica que o Superior Tribunal de Justiça JULGOU o 

REsp 1.497.831/PR, associado ao Tema 908/STJ, nos termos da ementa a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS   
REMUNERATÓRIOS E CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS ENCARGOS CONTRATUAIS, 
QUE DEVEM SER MANTIDOS NOS TERMOS EM QUE PRATICADOS 
NO CONTRATO BANCÁRIO SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE 
DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL. 
1. Tese para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 
1973:  - Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de 
prestação de contas. 
2.  O titular da conta-corrente bancária tem interesse processual para 
propor ação de prestação de contas, a fim de exigir do banco que 
esclareça qual o destino do dinheiro que depositou, a natureza e o valor 
dos créditos e débitos efetivamente ocorridos em sua conta, apurando-
se, ao final, o saldo credor ou devedor. Exegese da Súmula 259. 
3. O rito especial  da ação de prestação de contas não comporta a 
pretensão  de  alterar  ou revisar cláusula contratual, em razão das 
limitações ao contraditório e à ampla defesa. 
4.  Essa impossibilidade  de  se  proceder  à  revisão de cláusulas 
contratuais  diz  respeito  a  todo  o  procedimento da prestação de 
contas,  ou  seja,  não  pode  o  autor  da  ação deduzir pretensões 
revisionais na petição inicial (primeira fase), conforme a reiterada 
jurisprudência  do  STJ,  tampouco  é  admissível  tal formulação em 
impugnação às contas prestadas pelo réu (segunda fase). 
5. O contrato  de conta-corrente com abertura de limite de crédito 
automático  (cheque  especial)  é  negócio  jurídico  complexo. Se o 
cliente não utiliza o  limite  de crédito, não há dúvida de que o banco  
está  empregando o dinheiro do correntista na compensação dos 
cheques, ordens de pagamento e transferências por ele autorizadas. 
Havendo utilização  do  limite  do  cheque  especial, concretiza-se 
contrato  de  empréstimo,  cuja possibilidade era apenas prevista no 
contrato de abertura da conta. 
6.  A taxa de juros do empréstimo tomado ao banco não diz respeito à 
administração  dos  recursos  depositados  pelo  autor  da ação. Ela 
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compreende a remuneração do capital emprestado e flutua, conforme 
as circunstâncias  do  mercado  e as vicissitudes particulares, em cada 
momento,  da instituição financeira e do cliente. A taxa de juros em tal  
tipo  de  empréstimo  é  informada  por  meios  diversos,  como extratos, 
internet e atendimento telefônico. 
7. Não se sendo a ação de prestação de contas instrumento processual 
adequado à revisão de contrato de mútuo (REsp. 1.293.558/PR, julgado 
sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, relator Ministro Luís Felipe 
Salomão), da  mesma  forma  não se presta esse rito especial para a 
revisão  de  taxas de juros e demais encargos de empréstimos obtidos 
por meio de abertura de limite de crédito em conta-corrente. 
8. O contrato bancário que deve nortear a prestação de contas e o 
respectivo julgamento - sem que caiba a sua revisão no rito especial -  
não é o simples formulário assinado no início do relacionamento, mas 
todo  o  conjunto  de  documentos  e práticas que alicerçaram a relação  
das  partes  ao  longo dos anos. Esse feixe de obrigações e direitos não 
cabe alterar no exame da ação de prestação de contas. 
9. Caso concreto:  incidência do óbice da Súmula n. 283 do STF, no 
tocante à alegação  de decadência quanto ao direito de impugnar as 
contas.  No mérito,  o  Tribunal de origem, ao decidir substituir a taxa de 
juros remuneratórios aplicada ao longo da relação contratual e  excluir a 
capitalização dos juros, ao fundamento de que não houve comprovação  
da  pactuação  de tais encargos, efetuou, na realidade, revisão  do 
contrato de abertura de crédito em conta corrente, o que não é 
compatível com o rito da prestação de contas. 
10.  Recurso  especial a que se dá parcial provimento para manter os 
juros  remuneratórios e a capitalização nos termos em que praticados 
no  contrato  em exame, sem prejuízo da possibilidade de ajuizamento 
de ação revisional. 
(REsp 1497831/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 07/11/2016) 

Como visto, a tese firmada no julgamento do recurso paradigma foi a de que: 

“impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação de 

contas”. (Tema 908/STJ). 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser consultados 

na página dos recursos repetitivos, no site do STJ. Para outras informações, acesse o 

site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 30 de janeiro de 2017. 

 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 
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